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PORTARIA Nº 1.207, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a composição do Conselho 
Municipal de Esportes de Lagoa Santa – CME 
– LS e dá outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das suas atribuições 

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal; 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os membros integrantes do Conselho Municipal de Esportes de Lagoa 

Santa, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.140, de 07 de março de 2018. 
 
Art. 2º O CME-LS será composto pelos seguintes membros: 
  
I - Representantes da Secretaria Municipal de Bem Estar Social: 

 
Titulares: Erika Melina de Souza Nemi; 
 
                Rodrigo Aguido Reis.  
 
Suplentes: Arnaldo Frederico Carvalho Marchesotti; 
 

        Douglas Maciel de Matos.  
 

II - Representantes da Câmara Municipal de Lagoa Santa: 
 

 Titular: Vinícius Moura Apolinário; 
 

Suplente: Antônio Carlos Fagundes Júnior.  
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 

 Titular: Adriana Roberta de Oliveira; 
 

Suplente: Vanessa Corrêa Borges.   
 
IV - Representantes dos Clubes, Associações e Liga de Futebol de Lagoa Santa:  

 
Titular: Délio Rodrigues Barreto Júnior; 
 
Suplente: Roberto Newton Diniz. 
 
V - Representantes dos Professores de Educação Física de Lagoa Santa:  
 
Titular: André Sebastião da Silva Moura;  
 
Suplente: Marcos Vinicius da Silva.  
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Art. 3º O CME-LS terá o apoio da Secretaria Executiva para garantir a continuidade 
de seus trabalhos e terá como integrantes:  

 
Secretaria Executiva: Emannuelly Ferreira de Paula Melo.  

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 

1.141, de 22 de junho de 2020.  
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 21 de junho de 2021. 
 
 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


